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ESTADO DA BAHIA 
• CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Capa do Processo

I

l>n

PROTOCOLO N° 5608/2023 
Data: 04/05/2023 10:40:41

Upo de Solicitação: Açâo Administrativa 
Solicitação: OFlCIO
Descrição: DUODECIMO REFERENTE AO MÊS DE MAIO DE 2023.

Criado Por: IANA FEITOSA DE SOUSA BISPO / CM - PROTOCOLO GERAL

1o Tramitação
Origem Destino

CM - PROTOCOLO GERAL SEFAZ-SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Partes Envolvidas:

Tipo Código Nome
órgão
Ôrgâo

01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA- SEFAZ10

— Comprovante

N° Protocolo: 5608/2023 
Tipo do Solicitação: Ação Administrativa 

Solicitação: OFlCIO

Descrição: DUODECIMO REFERENTE AO MÊS DE MAIO DE 2023.

IANA FEITOSA OE SOUSA BISPO / CM - PROTOCOLO GERAL

criado por
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ESTADO DA BAHIA
• PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
• Nota de Repasse Concedido/ MAIO/2023

Procosso Repasse Concedido: 100

- Conta ---------------------------------------------------------------------------

35**29202 - REPASSE CONCEDIDO AO PODER LEGISLATIVO - DUOOÉCMO

_ HISTÓRICO

DUODECIMO MAIO/2023

OB/N° Documento/Conta
: - 5'18235 • PMSK-CONTA PAGAMENTO PM

Valor
1997 559.35

UM MILHÃO E NOVECENTOS E NOVENTA E SETE MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS 1.M7.SS0.3S

Data: 11/05/2023

Autorizo o Repasso Concedido O repasso foi concedido conforme autorização

CARLOS ROBERTO DE CARVALHO 
SECRETARIO DA FAZENDA Mat.000000026

DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO Mat.000000088
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.* •» G3351115134519251 
11/05/2023 15:28:45

Emissão de comprovantes
Governo

SiSBH 
13/05/2023 -
42773042.77

SLSTKKA DE 1NFORMACOES 3ANC0 DO BRASIL
15.28.30 

0003
AUTOATENDIMENTO 

SEGUNDA VIA
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE
TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL 

CLIENTE: PMSF - CONTA PAGAMENTO 
AGENCIA: 42/7-3 CONTA:

TXi)

54.823-5

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : PMSF 
MANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 4695-7 
CONTA:

CONTA PAGAMENTO

ARATU
62-7

i-AVOKECl DO:
C1WCNPJ: 13.612.270/0001-03
VALOR: RS
DK1UTO EM: 11/05/2023

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

1.997.550,35

• •* • .... .
DOCUMENTO: 05.1101 
AUTENTICACAO SISHU: B.91F.D85.F0F.78D.S2E
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*
Banco do Brasil11/05/2023, 11:45

G3381111198126841 
11/05/2023 11:45.24n TED

Coverns

Ctebitado

4277-3

54823-5 PMSF - CONTA PAGAMENTO

Agância 
Conla corrcntc

Creditado

104 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
4695 ARA7U

Banco

Agenda (sern DV) 
Conla corronto {com 627DVJ

Conla Pagamento 
CNPJ

Nome favorecido 
Finalidade

0000

13.612.270/0C01-03

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CREDITO EM CONTA 
1.997.550.35 
11/05/2023

Valor

Dala transferência

*C* - CNPJ d ferenfe

Transação registrada como pendente por insuficiênda do assinaturas.

Pcndòncia número: 212736908.
Usuário: J3509732 DIOGENES TOLENTINO DE OLIVEIRA.

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-api-autoa1endimento/index.html?v=2.10.0';/templafe/-2Ftr£nsferencias-2F862-1.bd 1/1
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Capa do Processo

PROTOCOLO N° 8163/2023 
Data: 21/06/2023 09:21:04

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa
Solicitação: OFÍCIO

. _ TRANSFERÊNCIA DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA REFERENTE AO MÊS DE MAIO DE 2023. SOB 
Descrição: 0FjC|0 121/2023.

Criado Por: LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL

1o Tramitação
DestinoOrigem
SEFAZ - CONTABILIDADECM - PROTOCOLO GERAL

Partes Envolvidas:
NomeCódigoTipo
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ

Órgão
Órgão

01
10

— Comprovante

N° Protocolo: 8163/2023 

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

Solicitação: OFÍCIO
Descrição: TRANSFERÊNCIA DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA REFERENTE AO MÊS DE 

MAIO DE 2023. SOB OFÍCIO N° 121/2023.

LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL
criado por
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TRANSFERÊNCIA RENDIMENTOS APLICAÇÃO FINANCEIRAMÊSMAIO-2023.
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20/06/23, 10:40
INternet—BAnk-ing CAIXA

CAIXA
Extrato por período

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 

4695 | 006 | 00000002-7 

20/06/2023 - 10:38 

Junho/2023 

Período: 19 - 19

Cliente: FILHO

Conta:

Data:

Mês:

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico
Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR
0,00 0,00

19/06/2023 381901 RESGATE 28.535,02 C 28.535,02 C
19/06/2023 000000 DEB.AUTOR. 28.535,02 D 0,00 C

Lançamentos do Dia
Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo
20/06/2023 201033 ENVIO TED 1.000.000,00 D 1.000.000,00 D
20/06/2023 201033 TAR DOC IN 11,00 D 1.000.011,00 D
20/06/2023 201034 ENVIO TEV 16.685,51 D 1.016.696,51 D

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104

1/1https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDatalnicio=19/06/2023&hdnDataFinal=19/06/2023
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20/06/23, 10:59 lnternEt...Banking:::CA.IxA

CAIXA
TEV Enviada
Via Internet Banking CAIXA

4695 / 006 / 00000002-7Conta origem:

Conta destino: 2150 / 006 / 00000001-0

Nome destinatário: MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO

Quantidade de vezes:

Valor: R$ 16.685,51

Data de débito: 20/06/2023

Data/hora da operação: 20/06/2023 10:34:33

Código da operação: 201034

Chave de segurança: P2XGSCF7KAK84F66

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104

1/1https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_transferencia_enviada.processa
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CAIXA - Extrato de Fundos02/06/23, 10:18

CAI\A Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação

lOperação |E 
0055

pódigo missãoorne da Agência 
RATU, BA 02/06/20234695

I"Ic' NPJ do Fundo
00.834.074/0001-23

l/n/c/o das Atividades do Fundo 
02/10/1995

undo
AIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO

Rentabilidade do Fundo

Nos Últimos 12 Meses(%) 
10,5789

Cota em: 28/04/2023 
6.937359

Cota em: 31/05/2023 
6,998840

No Ano(%) 
4.2231

No Mês(%) 
0,8862 II

Administradora
\CNPJ da Administradora 
I 00.360.305/0001-04Indereço

BS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF
orne
aixa Econômica Federal

Cliente r rConta Corrente 
006 .000000027

ês/Ano
05/2023

olhaÍCPF/CNPJ
I 13,612.270/0001-03

Nome
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 01/01

Data da AvaliaçãoAnálise do Perfil do Investidor

Resumo da Movimentação

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates
Rendimento Bruto no Mês 
IRRF

Valor em R$ 
1.496.272,00C 
1.997.550,35C 
1.765.127,91D 

16.685,51 C

Qtde de Cotas 
215.683,230297 
287.018,794048 
253.320,705376

0,00
0,00IOF
0,00Taxa de Saída 

Saldo Bruto*
Resgate Bruto em Trânsito*
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor
Movimentação Detalhada

249.381,3189681.745.379,95C
0,00

Valor R$ Qtde de Cotas 
3.912,121657

Data Histórico
27.161,450RESGATE03/05

0,00IRRF
0,00IOF

287.018,794048
243.972,378183

1.997.550,35C 
1.700.011,000

APLICACAO
RESGATE

11 / 05 
16/05

0,00IRRF
0,00IOF

5.428,33481337.900,460RESGATE23/05
0,00IRRF
0,00IOF
55,000 7,870722RESGATE25/05
0,00IRRF
0,00IOF

IRRFRendimento BaseDados de Tributação
0,000,00

Informações ao Cotista
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

Endereço para Correspondência:
Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001

SAC:
0800 726 0101

Endereço Eletrônico:
https://www1 .caixa.qov.br/atendimento/telefones da caixa.asp

Ouvidoria:
0800 725 7474

Acesse o site da CAIXA: www.calxa.qov.br

1/1abouLblank
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nf'Mw; ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Ofício n° 121/2023

Simões Filho, 20 de junho de 2023.

limo. Sr.
Carlos Roberto de Carvalho
Secretário da Fazenda
Secretaria de Fazenda Municipal de Simões Filho/BA
Praça 07 de Novembro, n° 359 - Centro, Simões Filho/BA - CEP.: 43.700-000

Assunto: Transferência de rendimentos de Aplicação Financeira referente ao mês de 
Maio de 2023.

Prezado Senhor,

Encaminhamos em anexo, ao Executivo, extrato e comprovante de transferência 
de rendimentos de aplicações financeiras do fundo de investimento, referente ao mês
de abril/2023.

> Valor transferido: R$ 16.685,51 (Dezesseis Mil, seiscentos e oitenta e cinco 
reais e cinquenta e um centavos).

> Banco: Caixa Econômica Federal, Conta Corrente 2-7, Agência 4695.

Valho-me da oportunidade para manifestar meus protestos de elevada estima e 
consideração.

VJ

Cordialmente,

de Souza

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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ü oESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n° 024/2023

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A CEAP BRASIL 
SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO 
PÚBLICA LIMITADA.

Pelo presente contrato de prestação de serviços à CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO ESTADO DA 
BAHIA, inscrita no CNPJ 13.612.270/0001-03, com sede à Praça da Bíblia, S/N, Centro - Simões Filho-BA, aqui 
representada pelo seu Presidente, Sr. DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador do RG n°. 
06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões Filho 
- Bahia, doravante denominado, CONTRATANTE, e a CEAP BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA 
GESTÃO PÚBLICA LIMITADA, com sede na Av. Rio Branco, 404, Sala 1203, Centro, Florianópolis/Santa 
Catarina, inscrita no CNPJ n°. 46.415.417/0001-16 neste ato representada pelo Sr. ERICK ALVES CARDOSO, 
portador da CNH n° 06512875307, RG n° 6082782 SSPSC SC e CPF n° 105.791.219-09, doravante denominada 
CONTRATADA, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 6264/2023, Nota de Empenho n° 
080/2023, referente à IN EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 007/2023, nos termos da Lei Federais n° 
8.666/93 e, consoante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO1.

1.1 Inscrição para o curso presencial: "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - Construindo o 
Legislativo do Futuro" para capacitação profissional de servidores da Câmara Municipal de Simões Filho-
BA.

§ Io. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Termo de Referência (TR) - Anexo 
II, que juntamente com a Proposta de Preços - Anexo I da CONTRATADA, passam a integrar este 
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA2.

2.1 As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da dotação orçamentária 
a seguir especificada:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS

O regime de execução será o de empreitada por preço global.

O objeto será executado através de ensino presencial com carga horária de no mínimo 20 (vinte) 
horas, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA o planejamento deste curso.

3.

3.1

3.2

A CONTRATADA deverá fornecer certificado aos alunos conduintes, além de adotar todas as 
providências que as atividades docentes exigirem.

3.3

O curso deverá ser desenvolvido utilizando se das melhores técnicas e práticas pedagógicas disponíveis 
para alcançar os resultados propostos.

3.4

Caberá à Câmara Municipal de Simões Filho, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar os serviços 
ora contratados/executados.

3.5

3.6 Todas as despesas e custos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta 
contratação correrão por conta exclusiva da contratada.

3.7 O valor global deste contrato é de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais).

3.8 Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada juntamente 
com a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço executado:

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do 
Brasil;
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal;
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante;
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 
Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho - Lei 
Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

O pagamento pela prestação dos serviços, objeto do TR, será realizado integralmente antes do início 
da execução contratual.

a)

b)

c)

d)

e)

3.9

3.10 O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da Lei vigente.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

3.11 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota Fiscal/Fatura, 
mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de 
faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor.

3.12 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 
desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
especialmente no que se refere às retenções tributárias.

3.13 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

3.14 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.3.15

3.16 As despesas referentes ao objeto do TR correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃQ4.

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL

4.1

mã5.

O prazo de vigência e execução do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a duração 
de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, Inciso II da Lei Federal n° 
8.666/1993.

4.1.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA mmm6.

A CONTRATADA obriga-se a:
6.1.1. Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista no artigo 77 

da Lei Federal 8.666/93;
6.1.2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à Câmara ou a terceiros;

6.1.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração;

6.1.
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6.1.4. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

6.1.5. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 
contratual;

6.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

6.1.8. Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados, em arquivo 
eletrônico em formato previamente acordado com a Fiscalização;

6.1.9. Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;

6.1.10. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 
a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

6.1.11. Reparar, corrigir, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

6.1.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos;

6.1.13. Guardar inteiro sigilo, dos serviços contratados e dos dados transferidos, incluindo sua 
documentação, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo do Contratante, sendo 
vedada à Contratada sua cessão, locação ou venda a terceiros, sob pena de responsabilidade civil, 
penal e administrativa.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE7.

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
7.1.1. Agir com idoneidade e conformidade para que a CONTRATADA possa desempenhar suas atividades 

de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência;

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
do Contrato, fixando prazo para a sua correção;

7.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do serviço, na forma do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES8. mmm
8.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
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8.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;

8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
8.1.5. Cometer fraude fiscal e
8.1.6. Não mantiver a proposta de preços.

Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, nos termos do Regulamento de Licitações:

8.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 
para a Administração;

8.2.2. Multa:

8.2.

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será 
configurado como inexecução total do objeto;
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação 
inadimplida.

a)

b)

c)

8.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões Filho pelo prazo de até 
02 (dois) anos;

8.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões Filho pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;

8.2.5. As sanções previstas nos subitens 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as multas.

8.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados.
8.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

a)

b)
c)

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
no Regulamento de Licitações.

8.3.

A penalidade prevista no item 8.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração da 
Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade pela 
unidade contratante.

8.4.
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8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

9.1. A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a CONTRATANTE, 
através de servidores designados com poderes para verificar se os semços serão entregues de acordo 
com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a 
Contratada. A fiscalização competirá velar pela perfeita execução do objeto.

§ Io Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contrato, o 
agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA por escrito, para adoção das providências necessárias 
para sanar as falhas apontadas.

9.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas na lei n° 8.666/1993.

10.1.

§ Io. O contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei 8.666/1993.
§ 2o. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8666/93, não cabe ao 
contratado direito a qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS11.

11.1. A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações técnicas, 
dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma circunstância, alegar 
o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela correta execução do objeto 
deste Contrato.

11.2. A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste 
Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses 
direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo.

11.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, 
na forma prevista no art. 65, § Io, da Lei n°. 8.666/1993 e posteriores alterações.

11.4. As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Simões Filho, 22 le maio de 2023.

^RA^ÍUNICI ?AL DE SIMÕES FILHO - Contratante

CEAR BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PÚBLICA LIMITADA - Contratada 
ERICK ALVES CARDOSO

Testemunhas:

Ia íLyie' l. (h>- J2>
5U6.511. iS'S - OH

íTvw»-*' ✓
C.P.F:

2a
C.P.F:
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ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇO 

DO CONTRATO N° 024/2023.

OBJETO: Inscrição para o curso presencial: "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - 
Construindo o Legislativo do Futuro" para capacitação profissional de servidores da Câmara Municipal 
de Simões Filho-BA.

CARGA
HORÁRIA

QUANTIDADE DE 
INSCRIÇÕES

VALOR
UNIT

VALOR
TOTALESPECIFICAÇÃOITENS

Inscrição para o curso 
presencial: "Imersão: 
Modernização 
Câmaras Municipais - 
Construindo

das

o 2001 Legislativo do Futuro" 
capacitação

06 850,00 5.100,00HORAS/AULApara
profissional 
servidores da Câmara

de

Municipal de Simões 
Filho-BA

TOTAL 5.100,00

Valor total de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais)

■>

06/ íOV
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO II DO CONTRATO N° 024/2023

TERMO DE REFERÊNCIA - TR

Inscrição para o curso presencial: "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - 
Construindo o Legislativo do Futuro” para capacitação profissional de servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA.

2. JUSTIFICATIVA: rnÊmÊMmÊÊmm
2.1. A participação no curso presencial "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - 

Construindo o Legislativo do Futuro, tem como objetivo a capacitação de servidores para 
gerir de forma eficiente o duodécimo, garantindo melhorias contínuas nas entregas dos 
serviços públicos, bem como modernizar a estrutura organizacional desta Câmara Municipal 
e também colocar em prática idéias legislativas como: Procon da Câmara, Política de 
Acessibilidade da Câmara, E-cidadania, Banco de idéias legislativas. Biblioteca, Câmara 
Verde, Política de Sustentabilidade, Escola do Legislativo, Câmara Mirim, Parlamento 
Jovem, Central da Cidadania, TV Rede Legislativa, entre outras, a fim de proporcionar 
benefícios e avanços em favor da população simõesfilhense.

2.2. Para a contratação serão observados os preceitos de direito público e, em especial as 
disposições da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993: Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006; pelo Decreto Municipal n° 1.078 de 08 de janeiro de 2007 e as 
legislações aplicáveis na modalidade escolhida para licitação.

3

O regime de execução será o de empreitada por preço global.3.17

3.18 O objeto será executado através de ensino presencial com carga horária de no mínimo 20 
(vinte) horas, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA o planejamento deste 
curso.

3.19 A CONTRATADA deverá fornecer certificado aos alunos concluintes, além de adotar todas 
as providências que as atividades docentes exigirem.

3.20 O curso deverá ser desenvolvido utilizando se das melhores técnicas e práticas pedagógicas 
disponíveis para alcançar os resultados propostos.
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3.21 Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar os serviços ora 
contratados/executados.

3.22 Todas as despesas e custos decorrentes direta e indiretamente da execução do objeto desta 
contratação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

fiAKf-j4 SUBCONTRATAÇÃO

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do Contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.

4.1

*

5.1 A CONTRATADA obriga-se a:

5.1.1 Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista no 
artigo 77 da Lei Federal 8.666/93;

5.1.2 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 
dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;

5.1.3 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração;

5.1.4 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

5.1.5 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 
contratual;

5.1.6 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.1.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

5.1.8 Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados, em arquivo 
eletrônico em formato previamente acordado com a Fiscalização;

5.1.9 Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;

5.1.10 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;

5.1.11 Reparar, corrigir, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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5.1.12 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando 
a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos;

5.1.13 Guardar inteiro sigilo, dos serviços contratados e dos dados transferidos, incluindo sua 
documentação, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo do Contratante, 
sendo vedada à Contratada sua cessão, locação ou venda a terceiros, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE ^6

6.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1 Agir com idoneidade e conformidade para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
atividades de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, especialmente do 
Termo de Referência;

6.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5 Pagar à CONTRATADA o valor resultante do serviço, na forma do contrato.

ISM A C7C.F wm-wmm.
7.1.1 O contrato tem prazo de vigência e execução fixado a partir da data da sua assinatura e terá 

a duração de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado na forma do Art. 57, Inciso II da Lei 
Federal n° 8.666/1993.

8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ■/A

8.1 As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
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9 CONDIÇÕES DE PAG r.

9.1 O pagamento pela prestação dos serviços, objeto deste TR, será realizado integralmente 
antes do início da execução contratual.

O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com 
os requisitos da Lei vigente.

9.2

O prazo para pagamento será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do atesto da 
Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor.

9.3

9.4 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 
das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRANTE.

9.5

Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.6

Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável;9.7

As despesas referentes ao objeto deste TR correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos;

9.8

Se o objeto deste contrato não for executado, caso o pagamento tenha sido realizado, deve 
a CONTRATADA restituir integralmente o valor à CONTRATANTE no prazo de 08 (oito) 
dias úteis da notificação realizada pelo gestor de contratos desta Casa Legislativa.

9.9

£

10.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que;
10.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;
10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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10.1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5 Cometer fraude fiscal; e
10.1.6 Não mantiver a proposta.

10.2 Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as 
seguintes sanções, nos termos da legislação aplicável:
10.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para a Administração;
Multa:10.2.2
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
multa compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, 
respeitados critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os 
impactos da obrigação inadimplida.

10.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões Filho 
pelo prazo de até 02 (dois) anos;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos;
As sanções previstas nos subitens 10.3.1, 10.3.3 e 10.3.4 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as multas.
Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados.
Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais 
que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.

10.2.4

10.2.5

10.2.6

10.2.7

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na legislação aplicável;

10.3

10.4 A penalidade prevista no item 10.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de apuração 
de irregularidade pela unidade contratante;
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A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.5

s.11 i X/A4

A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a 
CONTRATANTE, através de servidores designados, com poderes para verificar, fazer 
advertência quanto a qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a 
CONTRATADA.

11.1

A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos.

11.2

12 DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO

Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) 
meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será 
feita apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões 
Filho, respeitada a anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, 
com aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto à época;

12.1

12.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso 
de 12 (doze) meses;

Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilibrio econômico poderá ser solicitado 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde 
que seja justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de 
planilha analítica e memória de cálculo de formação de preços, a variação de custos 
incidentes no objeto para a devida análise e decisão da CONTRATANTE, que deverá 
ocorrer em até 60 (sessenta) dias.

12.2

13 Dl:

A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar os serviços 
executados, se estes não estiverem de acordo com as especificações contidas neste TR.

As obrigações decorrentes desta contratação direta a serem firmadas entre a Câmara 
Municipal de Simões Filho e a CONTRATADA serão formalizadas através de CONTRATO, 
observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na 
proposta;

13.1

13.2
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13.3 O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste TR e 
seus Anexos.

13.4 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 
de demais sanções cabíveis.

14.1 Anexo I - Proposta de Preços.

Rogério de Jesus dos Santos
Diretor Administrativo
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ANEXO I
PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Inscrição para o curso presencial: "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - 
Construindo o Legislativo do Futuro” para capacitação profissional de servidores da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA.

VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

QUANTIDADECARGA HORÁRIAITENS ESPECIFICAÇÃO
DE

INSCRIÇÕES

Inscrição para o curso 
presencial: "Imersão:
Modernização 
Câmaras Municipais - 
Construindo o Legislativo 
do Futuro" para 
capacitação profissional 
de servidores da Câmara 
Municipal de Simões 
Filho-BA.

das

20 0601 HORAS/AULA

TOTAL

Valor total de R$
Validade da proposta 60 (sessenta) dias

)(

1.......2023

t .ü.vLúénfà,
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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, MINISTÉRIO DA FAZENDA 
* Secretaria da Receita Federal do Brasil 
, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionalt

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA LIMITADA 
CNPJ: 46.415.417/0001-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:59:08 do dia 16/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/11/2023.
Código de controle da certidão: 5EFC.C33F.3C1E.A7AC 
Qualquer rasura o.u emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social):
CNPJ/CPF:

(Solicitante sem Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA LIMITADA 
46.415.417/0001-16

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados 
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do 
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:
Número da certidão:
Data de emissão:
Validade (Lei n® 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 
15.510/11.):

Lei nS 3938/66, Art. 154 
230140111381017 
03/05/2023 08:46:23

02/07/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br

2
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Impresso em: 16/05/2023 14:20:38 g
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PREFEITURA DE 

FLORIANÓPOLIS
Data: 17/05/2023 08h54min

.— Número  .— Validade —.
( 190165 | 16/07/2023)

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

__  Nome / Razão Social

CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA LIMITA CNPJ: 46415417000116

„^GIPAL Qp___ Aviso __________________________________

Sem débitos pendentes até a presente data.
%
%

erT
__ Comprovação Junto à Finalidade

A 7_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

___ Código de Controle

CW723EHQTBIIBYS1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Florianópolis (SC), 17 de Maio de 2023

Rua Conselheiro Mafra, 656 - Centro 
Florianópolis (SC) - CEP: 88010300 - Fone:4832516000
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 46.4is.4i7/oooi-i6
Razão 

Social:
Endereço: av rio branco 404 sala 1203 / centro / florianopolis / sc /

88015-203

CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS GESTÃO PUBLICA LTDA

A Caixa'Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 15/05/2023 a 13/06/2023

Certificação Número: 2023051500531909867017

Informação obtida em 16/05/2023 14:58:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Edição 1.897 | Ano 2023
28 de junho de 2023

Página 32

Certificação Digital: 99HTDTYQ-D7EDRWH4-SYG9PXML-B4G34XH0
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ta\C'PAl op
%

P. na 1 de 1

jOl ç
o

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
K

Nome: CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA 
LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 46.4L5.417/0001-16 
Certidão n°: 20695464/2023 
Expedição: 16/05/2023, às 14:27:21
Validade: 12/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA 
LIMITADA (MATRIZ E filiais), inscrito (a) no CNPJ sob o n ° 
46.415.417/0001-16, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de 'pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

a honorários, a custas, a

j.'idsa ouijv: '.õ-ís: crwScôcr-t .jus.br
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PUBLICA 
LIMITADA

CPF/CNPJ: 46.415.417/0001-16

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria- 
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Xacionat de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro ,\acional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 17:01:57 do dia 16/05/2023 , com validade até o dia 15/06/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: uUróvIakRRIEBlsdXNTK

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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HOMOLOGAÇÃO

A Câmara Municipal de Simões Filho homologa o resultado do Processo Administrativo n° 6264/2023; 
INEXIGIBILIDADE n0 007/2023 - Objeto: Inscrição para o curso presencial: “Imersão: Modernização das 
Câmaras Municipais - Construindo o Legislativo do Futuro" para capacitação profissional de servidores da 
Câmara Municipal de Simões Filho-BA; Empresa contratada: CEAR BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS 
PARA GESTÃO PÚBLICA LIMITADA: CNPJ n” 46.415.417/0001-16; Valor global de RS 5.100,00 (cinco mil 
e cem reais); Devaldo Soares de Souza - Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 22 de maio 
de 2023.

Certificação Digital: KFBW/TBJK-KEPANV2R-JPKI60GK-MKUKUKXR
Versão eletrônica disponivel em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
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EXTRATO DE CONTRATO

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do seguinte contrato de prestação de serviços: 
Processo Administrativo n° 6264/2023; INEXIGIBILIDADE n° 007/2023 - Objeto: Inscrição para o curso 
presencial: "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - Construindo o Legislativo do Futuro" para 
capacitação profissional de servidores da Câmara Municipal de Simões Filho-BA; Empresa contratada: 
CEAR BRASIL SOLUÇÕES EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PÚBLICA LIMITADA; CNPJ n° 
46.415.417/0001-16; Valor global de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais); Contrato n° 024/2023; Data da 
assinatura; 22/05/2023; Vigência: 22/05/2023 a 19/08/2024. Dotação: Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara 
Municipal de Simões Filho; Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos; Elemento de despesa: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos. Devaldo Soares de Souza - Presidente 
da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 22 de maio de 2023.

Certificação Digital: KFBWTBJK-KEPANV2R-JPKI6QGK-MKUKUKXR 
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N'\ 110/2023

NOMEIA GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NO 
Âmbito da câmara municipal de simões filho-ba.

o PRESIDENTE da CÂMARA MUNICIPAL de SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, e em conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que, cabe à Administração Pública, nos lermos da Lei Federal n8. 14.133/21 e 
Decreto Legislativo m. 002/2023, acompanhar e liscaiitar a execução dos contratos celebrados, 
através de um representante da Administração Pública especialmente designado;

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos que permitam a 
gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização 
dos contratos mantidos por este órgão público;

RESOLVE;

no uso de suas

Art. 1«. Designar o servidor ROGÉRIO DE IESUS DOS SANTOS, matricula n«. 1990, como Gestor de 
Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA. cm conformidade 
com o art. 6 do Decreto Legislativo n5. 002/2023.

I

Art. 2s. Designar o servidor UELITON GOMES DOS SANTOS, matrícula ní 2011. como substituto do 
Gestor de Contratos Administrativos no ãmbitoda Câmara Municipal de Simões Filho-BA, com fulcro 
no art. G do Decreto Legislativo n? 002/2023.

Art. 3'. 0 gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, 
deverá observar c quanto disposto no art 18 do Decreto Legislativo n" 002/2023.

Art. 4'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, 13 de fevereiro de 202:

1
d.

LBO SOARBÍ DE SOUZA
PRESIDENTE TÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Fraín na Siblij, l/n - Centrí - CCP «ÍCOCCG SimÍM filho - BjMa 
Telefax; (7l| 3108-7200/ ZJOBTtZ?
Sito.' wwwotnaoiíFuogt.bj i»ov
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° 273/2023

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N° 
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica 
do Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n“ 002/2023 que "Regulamenta o disposto 
no § 3o do art. 8° da Lei n° 14.133 de 01° d abril de 2021. para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho."

RESOLVE:

Ari. I" - Designar o (a) servidor (a) Ueliton Gomes dos Santos, matricula n° 2011, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviços n° 024/2023, celebrado 
entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e CEAP BRASIL SOLUÇÕES 
EDUCACIONAIS PARA GESTÃO PÚBLICA LIMITADA, cujo objeto: Inscrição para 0 curso 
presencial "Imersão: Modernização das Câmaras Municipais - Construindo o Legislativo do 
Futuro' para capacitação profissional de servidores da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

Art. 2o - Dé-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se.

Ari. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 
assinatura do respectivo contrato j

Gabinete da Presidência, 22 de maio de 2023.

'-'TfEVALDO SOARES DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Praça dã Siblia, s/n-Centro -CEP 4 3.700-00-Simões Filho - Bahia 
Telelone: (71) 2108-7200

Site: www.c3m3r3simoesniho.ba.gov.br
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